
PROJETO DE LEI No   , DE 2006
(Do Sr. Wladimir Costa)

Estabelece normas para a
comercialização de equipamentos
transmissores de radiodifusão de sons
(rádio) e de sons e imagens (televisão).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta lei estabelece normas para a comercialização
de equipamentos transmissores de radiodifusão de sons (rádio) e de sons e
imagens (televisão).

Art. 2º Entende-se por equipamentos transmissores de
radiodifusão de sons (rádio) e de sons e imagens (televisão), para fins de
aplicação desta Lei, aqueles que fazem uso do espectro radioelétrico para
transmissão de sinais de rádio ou de televisão destinados à prestação de
serviços de comunicação eletrônica de massa, destinados a serem recebido
direta e livremente pelo público em geral, inclusive aqueles utilizados para a
prestação dos serviços ancilares ao serviço de radiodifusão de sons e imagens
(televisão).

Art. 3º Os equipamentos definidos no art. 2º poderão ser
adquiridos apenas por entidades outorgadas pelo Poder Executivo para a
execução dos serviços de radiodifusão de sons (rádio), de sons e imagens
(televisão) e de serviços ancilares ao serviço de radiodifusão de sons e
imagens (televisão) .
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Art. 4º Somente poderá ser comercializado equipamento
compatível com o serviço de radiodifusão para o qual a entidade compradora
está outorgada, inclusive no que concerne à potência autorizada.

Art. 5º No ato da compra, o vendedor deverá exigir a
seguinte documentação do comprador:

I – cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF)
do responsável pela compra;

II – cópia autenticada do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) da entidade que fará uso do equipamento;

III – comprovante autenticado de que a entidade foi
regularmente outorgada pelo Poder Executivo para a prestação de serviço de
radiodifusão.

Art. 6º O não cumprimento do disposto nesta Lei ensejará
as seguintes punições para o vendedor do equipamento:

I – advertência

II – multa

Art. 7º A pena prevista no inciso II do art. 7º deverá ser
cobrada somente em caso de reincidência e terá seu valor estipulado pelo
Poder Executivo, não podendo ser inferior a 2 (dois) salários mínimos.

Art.7º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

O rádio e a televisão cumprem no Brasil um papel de
extrema relevância cultural e política, levando educação, cultura, informação e
entretenimento a milhares de pessoas, gratuitamente. São ainda um agente de
unificação nacional, responsáveis em grande parte pela coesão e unidade dos
diversos estados brasileiros.

E a importância do rádio, presente no Brasil desde o final
da década 20, e da televisão, instalada no Brasil em 1950, vem crescendo ao
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longo do tempo. Hoje, quase 100% da população brasileira tem acesso a esses
meios de comunicação – e para a maior parte dela, o rádio e a televisão são a
principal fonte de conhecimento sobre o mundo que os cerca.

Além de sua importância para a formação da sociedade
brasileira – o que por si só tornaria necessária a intervenção do Estado para a
sua regulamentação e fiscalização -, acrescente-se que o rádio e a televisão se
utilizam de um bem público para funcionarem: o espectro radioelétrico. É por
meio das ondas eletromagnéticas, a viajarem no ar, que a transmissão da
programação das emissoras de comunicação eletrônica se faz. Portanto temos,
na radiodifusão, conteúdos de extrema relevância pública, que são
transportados por meio de um bem público por natureza.

Fosse o espectro radioelétrico infinito, a necessidade de
intervenção estatal na radiodifusão seria bem menor. Ficaria restrita
basicamente ao cumprimento da função social que os meios de comunicação
devem exercer. Contudo, o fato é que este espectro não é infinito. Muito pelo
contrário, trata-se de um bem público bastante escasso, que deve ser utilizado
com extremo planejamento, de modo a comportar o maior número possível de
estações, para assim prover o cidadão com uma programação marcada pela
pluralidade.

Exatamente por isso o Estado brasileiro há muito adota o
modelo chamado de trusteeship regulation, ou simplesmente modelo fiduciário,
para a gerência do espectro radioelétrico e para a outorga de licenças de
funcionamento a emissoras de radiodifusão. De acordo com esse modelo, a
radiodifusão é um serviço público, que pode ser prestado diretamente pelo
Estado, por meio de emissoras públicas, ou pela iniciativa privada, por meio de
entidades devidamente outorgadas.

Contudo, esse modelo, adotado em diversos paíres por
ser indiscutivelmente bastante adequando para o planejamento da
radiodifusão, tem sido achincalhado no Brasil. O fenômeno da pirataria é
recorrente em todo o território nacional, e o número de emissoras de rádio e de
televisão que operam ilegalmente é incalculável. Existem as mais diversas
estimativas, que chegam a até 10 mil emissoras operando de forma irregular
em todo o País – ou seja, para cada emissora legal, existiriam quase 2 piratas.
Apenas entre janeiro e dezembro de 2005, a Agência Nacional de
Telecomunicações fechou mais de mil estações de radiodifusão que operavam
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irregularmente, um dado que sem dúvida é revelador da dimensão que a
pirataria tomou no Brasil.

O resultado é que, a persistir essa situação, em breve
teremos o caos instalado na radiodifusão brasileira. Com tanta ilegalidade,
diversas emissoras regularmente outorgadas, que pagam seus impostos e
taxas em dia, serão obrigadas a fechar suas portas devido à concorrência
desleal que travam com as emissoras piratas. E na terra de ninguém que está
imperando, o espectro radioelétrico se tornará uma grande bagunça, com
emissoras interferindo umas nas outras, fazendo com que o cidadão seja
privado de ver e ouvir a programação de rádio ou de televisão que deseja.

Entendemos que uma das principais causas dessa
situação é a venda indiscriminada de transmissores. Hoje, qualquer um pode
entrar em uma loja especializada e comprar o equipamento que bem entender,
com a potência que quiser. Trata-se de um estímulo enorme à pirataria, já que
inexiste qualquer controle em relação aos equipamentos comercializados no
setor.

Tendo em vista essa situação, propomos o presente
Projeto de Lei, que visa estabelecer condições necessárias à aquisição de
transmissores de rádio e de televisão. Por entendermos que a proposição
ataca de maneira eficaz uma disfunção em grande parte responsável pelo
fenômeno da pirataria, gerando assim um ganho social relevante, solicitamos o
apoio dos nobres Deputados para a aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em         de                         de 2006.

Deputado Wladimir Costa

2006_4001_Wladimir Costa_248


